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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- Estado de São Paul·o -

l>ECl{E'l'O N" 2.962 Df: 07 l>lc .JULllO I>•: 2003. 

DISPÕE SOBRE A ABER'l'URA DE Ul\'1 
CRÉDrro SUl'LlcMEN'l'AI{ NO VALO!{ l)lc 
1{$ 210.000,00 ( DUZEN'l'OS E l>EZ l\'llL 

. -

REAIS ), E DA OU'l'RAS PROVll>ENCIAS. 
O SENHOR MIL'íON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
usa11do das atribuições <111e a l ... ci ll1c co11fcrc e, 
CONSIDERANDO a 11eccssida,Je de pro1111.1vcr o s;1l<l<1 <lc verbas <lo c11·ça111c11t<1 vigc11tc. 

l>ECl{E'l'A: 

Art. 1(' - l�ica al1crt<1 11t1 l�<111latll1ria Mt111ici11:.1I <.lc ·1·:-1<.111;1ri1i11ga, t1111 ('rétlitc1St1plc111c11t;1r 11c1 
valor de Jl$ 210.000,00 ( IJuzcntos e dez n1il reais ), para reforço da seguinte dolai;ào 
orça111c11tária\: 

05.00.00 - SECRE'fAl{IA l\'IUNICIPAl, DE EDUCAÇAO 
05.03.00 - Ensino Infantil 

449051.01-12.36.50011.1012 · Const/Ref/An1p, Creches Muni. E Desenv.Politico 

·1·0·1·A 1 .••.•.•.•••..••.•..•.....•....•....•......••...•....•••....•. 

210.000,00 
---==· ----

R$ 210.000,00 

Ar·f. 2º - Para ocorrer as despesas co111 a execução do prese11te Decreto, serão utilizaclos 
recursos repassados através da Secretaria de Assistê11cia e Dese11volvi111e11to Social : 

--------------------- --

.• 

·1· O "l'A L, ....•..•........•......................................• R$ 210.000,00 

A rt. 3º - Este Decreto entrará e111 vigor 11a data de sua publicação, revogadas 
as disposições en1 contrário. 

PREFEITURA l'vlUNICll'AL IJE 'l'AQUARl'f'lNGA, aos 07 de Julho de 2003. 

Mi lltlr"t·9'rf 
-l'rclCit<1 M<111ici11:1!-

f{cgislr<tc.ll> e pl1l1licadLJ 11;1 l)ivisíl<l llc l�xpc ic te e Sccrct:.1rit1. 11;1 :1l;1 Sl1pr;1 


